
Santana de Parnaíba , 22 de outubro de 2025.
 

De: Procuradoria Jurídica 
Para:  
 
Referência: 
Processo nº 213/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI n° 603E/2025 
 
Autoria: PODER EXECUTIVO
 
Ementa: "Dispõe sobre autorização para proceder a abertura de créditos adicionais
suplementares."
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase:
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